
PATOS DO PIAUÍ

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.522.285/0001-08
Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N -  Centro -  Patos do Piauí - PI

Secretaria  M unicipal 
de E d u c a ç á o

Portaria 049 /2021

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
EFETIVA DO SEGUNDO TURNO PARA 
PROFESSOR DA REDE DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e:

CONSIDERANDO o disposto 105, § Io do Plano de Carreira, Cargos, Vencimentos e Vantagens dos 
Profissionais da Educação do Município de Patos do Piauí-PI (Lei 009/2011), que autoriza que ao professor 
efetivo em regime de 20 horas semanais poderá ser concedido um segundo turno, por convocação expressa e 
justificada, de acordo e limitado a necessidade do Município e a disponibilidade do servidor;

CONSIDERANDO a atual necessidade do município de Patos do Piaui-PI em possuir profissionais da 
educação com carga horária de 40 horas semanais para dar efetivo cumprimento às demandas da educação, 
bem como para evitar contratações desnecessárias fora do quadro.

RESOLVE

Art. I o - CONCEDER ao(à) servidor(a) Josefa Veloso da Rocha Lima, portador do RG n° 1.984.086 SSP/PI 
E CPF; 841.955.333-68, professor efetivo deste município de Patos do Piauí-PI, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação de Patos do Piauí-PI, a concessão de um turno de 20 (vinte) horas semanais, perfazendo o servidor 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o - O servidor perceberá remuneração correspondente às horas efetivamente trabalhadas na 
municipalidade.

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efetivos efeitos retroativos à 01 de abril 
de 2021.

Alt. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete cio Prefeito Municipal de Patos do Piauí, aos 09 de abril de dois mil e vinte e um. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Joaquim Lopes dos Reis Neto
Prefeito Municipal
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B IS ròK  SO **K  A CONCESSÃO 
fcWCIUVA OO SÍGVW M ) U  RINO PARA 
PROFESSOR BA REDE B *  KBUCACÃO 
BO  MUNICÍPIO BK FATOS P O  PIA U Í

»ISPÔ E SOBRE A CONCESSÃO 
«FRT1VA BO KROVSM) TL «N O  PARA 
PROFESSOR BA REBK BE EBUCAÇÃO 
B O  MUNICÍPIO BK PATOS IH> PIAUÍ

O  T O S F E iT O  M lIN tC IF A l. O E  F A T O S  O O  P IA U Í, B S T A U O  O O  PIA U Í. » • » *  « a »  «ribuiçSm, 
legai# que lhe «ào conferidas peia Lei Orgânica M unicipal «■

o  r w v E t r o M i m i n p . i .  nr. f a t o » a o  f i a u í .  f s t a i j u  n o f i a d I . o , » . 4 . » « « « a íb u íç* * »
legais <ps« lhe s fe  conferidas peta L ei O rgânica M unicipal e;

C O N SIB EM A N B O  a  d.sf»**» IBS, $ i»  4o Pteno 4* C«ur*im, Cargos. Vencimentos «  Vantogeti* 4o» 
Protisskmei* 4a fê á a c a ^ e  «Sn Município de Fato* «Sn **««44*1 (L e i 009/21X11X *tt*e éutpruca <i«ean i«*4fc**u* 
efetivo «ra r«>g«nc 4 e  30 horas sem anais poderá ser «meedidk» uru aegusdn na» » , p e r  «amvotaajào expressa e 
ju s tjlk ad a , «Se »Có«4o «  lí*mt*4a a  necessidade 4o MuBkJpk» «  á disponibilidade 4o  servidor.

CO N SlO ERA iN D O  o «üsposto 105, f  I® «k> Plano 4® Cantora, C*r*o*. Vencimentos e  Vai»jt|f«a# dos 
P m íh w m t«* d a  Educscho do Mtoucipio de Patos 4o Pásuí-PJ Ciei 000/20 i 1X o « «  a*»um s «p e  só pm thssor 
efetivo «*« r«»ú »c  4 e  20 htóes semansi» #& ámé *«» có»ce4»d4 uto #e*»»de la rw , por convewàtçlto «x|wesss e 
jtím ftím á z, de acortto e  limítodk» a  necessidade do  Muatoípi» «  a  dispotMbâhdade 4o  servidor:

C O N M »E R A N M >  « atual necessidade 4o  mtuwerpío *ie Fetos 4o  Riaoí-P* «o* possuir prófisstomrâ. «le 
educaçAo com  ca ri»  horária d e  4 0  horas sem anais para 4 a r efetivo cumprimento ás demanda» 4 #  «thtcaçio, 
bero «uóto pera evitar «mtratoçde* «fcnm*>ce**ári»* f e r a  4o gutobo.

C O N SIO E R A N B O  a  atual uec«í«sisl«d« «to m unícipto de Patos 4o  Pi*«tí-Pl eu* possu ir p*ófiasió«sSs «la 
e«iuta^to enn» carga horàrl» 4e dó horas sem anais par# 4 sr efetivo com prim ento às ú em m ã m  4 a  eíhtoaçào. 
hem  com o pars evitar coturaiaedes desoocess^ias to ra  4o gundro.

R E S O L V E lÍ||i: R E S O L V E

Art 1® .  C O N C EB ER  a«Hâ> servidor*») H üdeci Joanatfe  B s t m  portador4o  R G  **J .131.370 SSP/Pl *  CPF' 
*693.133.343-72. professor «fettv«> deste Mtmicfera 4e Fatos 4o  P íaubH , lotado na Secretaria M unicipal «te 

Bdueaçàu 4 c  Patos 4 o  Piam-PL »  cmascssAo de um  u »w » d e  20  (vhite) horas «emanais, pcrfaseendo o  «arvidtw 
earga Horário do 4(1 (quarenta? horas semanais

A rt. 1 * -  CO NCEBER ««Há) «etvrdorfaf M a r ta  W B a sir  4«  Sc«*a C datti. po«aíter 4o  R<3 .400.421 SSP/PI 
«  C PP: 743.d?d.7B3*oe, prolhsstsr etotivu 4c«t* «moucipío de P»«o»do P«aui*PÍ. totado na Sccretom  M unicipal 
de Ettoeacho d e  fa to*  4o  Piaui-Pt, a  corvceesAo 4a um ám«o «to 30  fvioto) horas semanai», pertaatfutlo o  smvittor 
carga horérta de 4«> íousrenr*» hora» semanais.

Art. 2* » O  servidor pereóberà rcmuneraçô» «mrrespondente à* hora# efetivameut* tmbttlhada* oa 
municipalidade.

Art:. 2* - O  servidor perceberá «mumesrapín cmustodmtom» M  horas ef«tív«wnea<e trufetdhada# «ta 
mmttcipahdadc.

Art . 3* - Esta portaria « a r a rá  «Kr» v% »r «a data d e  s»e jpáWftceçâo» coro «A tivos «feitos retroativos Â & i de aferil 
d e  2021.

Art. 3* -  É*ta ponatia  « iira iá  em  ví|put »# data 4e *m  p«ddica«ào, «ont efetivos «feito» urtma*«v»s à  Ó t d e  abri!
4«2Ô 2Í. ■ : :

Art. 4 °»  Révogat»-*» a# dixpostçrie* «m conírárk.

m  Pwtwm fearifeN» 4» PanadeXasá. ss* a» d» «tmt a» oa»m t >%*.*» » «■*.
a#«*H»V'«. rinaiMH <au Cwwra-W.

Art. 4* .  Revo«am*se as dtspostoôe* <mt somrárto.

-Joaquim  L o p es tio* * * te  N*<&
'M m ê é Á M H É

t4 :oe?r*«a a tH W »»iA *» R»tBI ARTRydBCTRRAO» '.,.À /

m S S m a
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mOPCHE « M R F . A  B ( P « a » |à O  
KPRTIVA BO StECUNBO TURtoO PARA 
« lO f iS S O »  BA KKBÜ; M  m C A Ç t ó  
OO MUNICÍPIO BK PATOS BO PIAUÍ.

P o r ta « í i i  B 49  /2B21

m * * ò m  «M iatE  a  c o n c k s s à o
KFETIVA BO SK45UNBO TURNO PARA

Pj T  1 ''V'V"''*V', • /  B O  MUNICÍPIO « K  FATOS B O  M A ül.

O  P R E F E IT O  S««N I€T PA L  » K  PATChSl B O  P IA U Í. EST A O O  O O  PIA U Í, «o  m o  d e  a ras  ttoíbwtoíSe» 
legais oue the s*o eoaferidas jrala Lai O rgânica M turietpal«:

O PStR E E X T O  M U N iC iP A L  B E  P A T O S  B O  P IA U Í. M T A D O  B O  P IA U Í, no «mo tto soas afrtbtoçAas 
togtti»«|ue lh e  sâo cordbrldaa peie Ler Org&t«i«nt M umctpai *.

CONÁIBERAIVÍDÓ o  disposto 103. f  i® 4o  Ftãoo 4e Carreár*. C argos. Vesncintetsto# e  Vantagem» 4o» 
Pmóastorads da E4**c*<ào 4o  Mtmielpto de Patos 4o  PiaaL-PI f t a i  004/201 i h  <p*e antnrlaa «jue an  ptofessor 
efetivo em  regim e «to 20  hom* semsanaí» podará soe concedido «im segtmdo «amo. par convocagán «spressa ♦

C O N S JD 1R A N O O  o  disposto 105. $ i*  4 o  f i t o »  «to C antora, Cargo». Vencimento* e  Vantagens d o s  
Profissionais 4 a  Educa«*o d o  M unicípio d e  Pato» «k> Phad-P* <Leí 009/201IX  <*ue « u to n »  <|ue eo  pm fessor 
efetivo em  ragim e d e  20  hom* «emanai* podará sa r ecncadido am  eeRundo meao. poe «onvoeaaiio exp*e*#a e  
*«trtifeMt4a.d« aoofdo e  Ihfem do a  »ee>ertdaáa d o  M o n k ^ d o  « a  dtopetohlhdada sito servidor.

C O N SIO E R A N O O  a arnsl necessidade áo  tm aaeipm  4 e  l*toos 4o  PíauLPl em  possuir pmOssKUíói* «to 
« tocop to  « a »  carga horérto «to 4íl hnte» #e#«a«a»to para d sr «feíivc vtm ^rrm ento  às  demanda* d» educas/ào. 
hem  corno p ara  «sv^ ísom rataíô íí*  4«s»eç«**ártas tom  4 n  mtodm.

( '( R to m R I tA h m }  «  am ei n««e*so*to4e dó: m unitdplo 4 é  P tot» d ó  PiauM»t «nó puastor prcfim âm ai# d* 
«ftdneaçfe com  carpa horária 4a 4 0  hom s ^ ^ ^ ^ p t « e d w r « h ^ w »  c rm ^ rà n e n to á s  áem m tám  da«ducapRo.

R E SO L V E !% |%  »yjar>«.vtf.

Art. i® * CONCED ER aó<à> s w v td o d si M irto»  4«  Eoaaa P e ro r a ,  portadm  «to RO »* 3,255,343 RRP/P* « 
CPP; 914.041.113-20. professor efettvo deste M aatclpto de Patos do P«w í-Pi. lotado na Síscrctam  Mmucipel 
«to B duotolu de Patos do Ptowí-PI. a  concessào de um  turno  «to 20 (vinte) horas «smatwús, pertoeendn o  servidor 
carga horária d e  40 (quarenta) horas semanai*.

Art: * * * O ^N C E B E R  ao<è) servidorfe) 3«*«f* Vaiaste «ta fteafca L im a. portador do  R U  n® 5.9á4.0d0 S8P/PI 
E  CPF. 841.955.333-68. professor efetivo daste m unicípio 4e Pato* ão  Piaui-PL toledo «a Secretaria M unicipal 
d e  Edocaçào ác  Pa»o« 4o  Pbmi-PL * concoasio 4 e  um  turno de 20  (vinte) horas sem anais, perfazendo o  «ervidor 
carga horária de 40  (quarenta) bo tas semanais.

Art. 2® * O  servkk*r perceberá remuneração eturesporaleíito às horas eibtivametito trabalhadas «ta 
munieipistidade

Art. 3® - Bato portarin entrará em  vigor na data de sua pubiicaeào. com  efetivos efeito» retroativo* A Oi «to abril 
d« 202?

Art. 2” -  O  servidor perceberá rermaieraç*© ocMreapomfcm* à» hora# efetívmmente trabalhadas na 
muntotpultdatto.

Art, 3* -  Esto pottorie entrará em  vigor « a  data d e  »«* publioaça», oc*m efetivo* «feito* rsómetivo# è  01 d e  abril 
d e  2021

Art. 4 °  -  R«vogan«-se as dtspostçdes m u  contrário. A « . 4® - R evogam -se as cUspowçftes em  contrário.

<M>ta«u e« s««m «« Mviartim a* thri»* «* i>t#itf. m» m  «t* 4wa e« «m» ma « vím» « «m . C k A « a to » to » to « to a » to » fc ^ to » W to ^ * » to to ^ to to m s to .r t to » a a ^
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